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MEIs do Sudoeste Paulista devem redobrar a 
atenção contra golpes no início do ano

ALERTA | Com a chegada do início do ano e 
o aumento de obrigações fiscais e processos 
de regularização, Microempreendedores 
Individuais (MEIs) têm se tornado alvos 
frequentes de golpes. Entre as fraudes mais 
comuns estão as cobranças falsas, com links de 
sites fraudulentos que prometem descontos 
na guia do DAS-MEI; contatos enganosos por 
WhatsApp ou e-mail, que alegam a necessidade 
de associação a entidades inexistentes; 
a emissão de boletos falsos para taxas 
governamentais que não existem; mensagens 
de que o CNPJ foi cancelado; e práticas de 
phishing, nas quais golpistas se passam por 
instituições financeiras ou órgãos públicos 
para obter dados pessoais ou pagamentos 
indevidos.
	 A orientação é clara: utilizar apenas 
canais oficiais e desconfiar de mensagens com 
tom de urgência ou promessas de vantagens 

financeiras. O Sebrae-SP recomenda que o 
MEI emita o DAS-MEI exclusivamente pelo 
aplicativo ‘Meu Sebrae’ ou diretamente no 
portal do Simples Nacional, da Receita Federal. 
Vale também consultar os canais oficiais do 
Sebrae-SP sempre que houver dúvida.
	 Em Itapeva, o Sebrae-SP reforça que 
está à disposição para orientar e apoiar os 
empreendedores. O atendimento é realizado à 
Rua Ariovaldo Queiroz Marques, 100, Centro, 
além da agência do Sebrae Aqui do município, 
localizada no Espaço Cidadão à Rua Lucas de 
Camargo, 290, Centro. As demais 20 cidades 
do Sudoeste Paulista também contam com 
uma agência do Sebrae Aqui à disposição dos 
microempreendedores.
	 Segundo o consultor de negócios, 
Claudinei Fermino, a informação é a principal 
ferramenta de prevenção. “Os golpes estão 
cada vez mais sofisticados e se aproveitam da 

falta de informação. Antes de pagar qualquer 
boleto ou clicar em links recebidos por 
mensagem, o MEI deve procurar os canais 
oficiais ou buscar orientação no Sebrae-SP”, 
alerta. 
	 Ele reforça ainda que “o Sebrae-SP está 
preparado para esclarecer dúvidas, orientar 
sobre obrigações e ajudar o empreendedor a 
se proteger de fraudes. A recomendação final 
é simples e eficaz: na dúvida, não pague e não 
informe dados. Procure o Sebrae-SP e confirme 
a veracidade da cobrança. Informação e 
orientação continuam sendo os melhores 
caminhos para manter o negócio regular e 
seguro”.

SERVIÇO
Sebrae Aqui Capão Bonito

End.: Av. Governador Lucas Nogueira 
Garcez,134, Centro – Agente Responsável: 

Roberto Francisco Nunes / Conceição Santos 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026  
(Retifica Edital de Convocação nº 01/2026 

 
ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 27/01/2026 (TERÇA-FEIRA). 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I,  interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE 

SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o 

disposto na Lei Municipal nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que 

Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 

titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 

03 de Dezembro de 2025 que Dispõe sobre regulamentação de chamamento de 

aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por 

prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE 

CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE ÀS TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 

27/01/2026, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender 

as Escolas Municipais. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 

Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a 

seguir: 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Informamos que as atribuições de PEB-II iniciarão após o processo de 
atribuição em caráter de carga suplementar em consonância com a 
Resolução SMEC nº 01/2026. 

 
Capão Bonito-SP, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Maria Magali Alencar Lopes 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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SUSPENSÃO E REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2025 – PROCESSO Nº 13712/2025 - Fica SUSPENSO o presente certame 
licitatório, cujo o objeto é o SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Produtos Alimentícios 
Perecíveis destinados à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central Alimentícia) deste 
Município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento 
convocatório, em decorrência de problema no  envio das informações da licitação para a plataforma da P.N.C.P 
(Portal Nacional de Compras Públicas). Diante do exposto, fica designada a nova data de REABERTURA DA 
SESSÃO, que será realizada no dia 03 de fevereiro de 2026, às 09h00. 
As empresas interessadas ficam devidamente notificadas, e a presente publicação serve como comunicação 
oficial da nova data, a ser divulgada também nos órgãos de Oficiais. 
 

Capão Bonito, 19 de janeiro de 2026. 
 

Lucas Henrique Ferreira 
– Pregoeiro Municipal – Agente de Contratação – 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025 
Processo Administrativo Nº 16676/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 

legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa especializada para a execução de 

pavimentação asfáltica nos bairros Vila Nova Capão Bonito, Vila Aparecida, Jardim da Amizade, Jardim 
Alvorada, Jardim Cruzeiro e Terras do Embiruçu, bem como para a execução de obra de drenagem de 
águas pluviais na Rua Acib Ozi, situada na Vila Aparecida, conforme Termo de Convênio nº 100092/2025, 
Plano de Ação nº 09032023-035088 e Empenho nº 2023NE005583 – Ministério da Fazenda, contando com 
contrapartida do município, utilizando os valores restantes, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Planejamento deste município, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes 
ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Agente de Contratações JULGOU o lote nº 1 com proposta global de 
R$ 4.475.000,00 (quatro milhões quatrocentos e setenta e cinco mil reais), da empresa licitante 
CEU AZUL TERRAPLANNAGEM E PAVIMENTADORA LTDA – CNPJ: 06.080.227/0001-70. 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025, com 
fundamento no art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento 
procedido pelo Agente de Contratações, juntamente com a Equipe de Apoio e Parecer Jurídico. 
 
 

Capão Bonito/SP, 15 de janeiro de 2026. 
 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025 
Processos Administrativos Nº 16405/2025 

 
Marcelo Batista da Silva, Secretário Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições 

legais, 
 
CONSIDERANDO a necessidade do Contratação de empresa especializada para a aquisição e 

instalação de quatro (04) playgrounds infantis em madeira de eucalipto tratado, conforme a Emenda 
Impositiva nº 088/2024, de autoria do vereador Neto Tallarico, e as Emendas Federais nº 20224012003 e 
nº 20223946000, atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento deste Município, 
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório;  
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CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 01, com a proposta global no 

valor de R$ 87.200,00 (oitenta e sete mil e duzentos reais), da empresa licitante P. F VENDRAME 
– CNPJ: 00.014.345/0001-02;  

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2025, com fundamento no 
art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, 15 de janeiro de 2026. 
 

Marcelo Batista da Silva 
Secretário Municipal de Planejamento 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025 

Processos Administrativos Nº 17088/2025 
 

Alan de Souza Galvão, Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO a necessidade da Contratação de empresa para o fornecimento de 

equipamentos de som e instrumentos musicais, conforme Emenda nº 125/2024, de autoria do vereador 
Josiel Vieira, destinados à Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo deste Município; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU o lote nº 01, com a proposta global no 
valor de R$ 78.655,86 (setenta e oito mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e seis 
centavos), da empresa licitante ALTA FREQUENCIA LTDA – CNPJ: 29.920.016/0001-02;  

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2025, com fundamento no 
art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
 

Capão Bonito/SP, 20 de janeiro de 2026. 
 

Alan de Souza Galvão 
Secretário Municipal de Esportes, Lazer e Turismo 

 



Ano XIX • Edição 1780 • Capão Bonito, 20 de janeiro de 2026IMPRENSA OFICIAL38  |



IMPRENSA OFICIAL |  39Ano XIX • Edição 1780 • Capão Bonito, 20 de janeiro de 2026

PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 7/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 

EMERGENCIAL DE COORDENADOR PEDAGÓGICO NA SMEC 
 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA aos candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 
02/2025, homologado por meio da Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto 
à Imprensa Oficial do Município – Edição 1750 de 17/10/2025, QUE AS 
CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
COORDENADOR PEDAGÓGICO OCORRERÁ NO DIA 09/02/2026-SEGUNDA – 
FEIRA , obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender as 
Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 02/2025, para 
o cargo de Coordenador Pedagógico, interessados em assumir Contrato Temporário 
e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, em consonância com o disposto na Lei Municipal 
nº 5.696, de 3 de novembro de 2025, que dispõe sobre contratação precária, 
temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da Área da 
Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de novembro de 2025. Deverão 
comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos 
Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, 
conforme horários a seguir: 
 
• COORDENADOR PEDAGÓGICO: 09/02/2026: SEGUNDA-FEIRA - 9H00MIN. 
 
A relação de Unidades Escolares – Local de trabalho, disponíveis para a contratação 
de Coordenador pedagógico, serão publicados em mural da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura em, no mínimo, 48h (quarenta e oito horas) antes das 
contratações. 
O número total disponível para contratação é de 05(cinco) coordenadores 
pedagógicos, portanto, os candidatos classificados presentes ficam cientes que a 
presente convocação não lhes garante o direito da vaga, mas a expectativa, caso não 
preenchidas todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em ordem 
antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como 
desistência.  

 
 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA –SETOR RECURSOS HUMANOS. 
 

 
Capão Bonito-SP, 20 de janeiro de 2026. 

 
 

Maria Magali Alencar Lopes  
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL 
DE DIRETOR DE ESCOLA DE ESCOLA NA SMEC 

 
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA aos 
candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025, homologado por meio da 
Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto à Imprensa Oficial do Município – Edição 1750 de 
17/10/2025, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
DIRETOR  DE ESCOLA OCORRERÁ NO DIA 30/01/2026-SEGUNDA – FEIRA , obedecidas as normas 
do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2025, para o cargo de Diretor de Escola, interessados em assumir Contrato 
Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de DIRETOR DE 
ESCOLA, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.696, de 3 de novembro de 2025, que 
dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da 
Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de novembro de 2025. Deverão comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz 
Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 
• DIRETOR DE ESCOLA: 30/01/2026: SEGUNDA- FEIRA - 09H30MIN. 

. 
O número total disponível para contratação é de 01(um) Diretor de Escola, portanto, os candidatos 
classificados presentes ficam cientes que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, 
mas a expectativa, caso não preenchida a vaga disponível pelos candidatos classificados em ordem 
antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos que serão 
solicitados pelo Setor de Recursos Humanos. 

 
 

Capão Bonito, 20 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Maria Magali Alencar Lopes  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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